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Prefeitura Municipal de São José dos Campos 
- Estodo de São Poulo -

EVOCADA PELA LEI COMPL. 1128/10 

L E I No 6229 /0 2 

PUBLICADO (A) NO JORN~ 
BOLETIM DO MUNiC!PiO 

~. • !51 o d•.lD...J ..tiLJ o3 
de 26 de dezembro de 2002 

Dispõe sobre as normas técnicas de segurança 
e licenciamento ambiental dos postos e 
sistemas retalhistas de gás veicu l ar natural 
no Município e dá outras prov i dências . 

O Prefeito Mun i c i pal de São José dos Campos 
faz saber que a Câmara Municipal aprova e el e sanciona e promulga 
a seguinte l ei : 

Art . 1 o. A construção , reforma, amp liação e 
funcionamento de postos e s is temas retalhistas de gás veicular 
natural dependerão de prévio licenciamento do órgão ambi ental 
estadua l compet e nte, sem prejuízo de outr as licenças legalmente 
exigíveis . 

§ 1° . As at i vidades, objeto de licenciamento, 
serão aquelas relacionadas ao armazenamento e abastec imento de gás 
veicular natural . 

§ 2° . As insta l ações de combustíveis para a 
construção, modificação e ampliação dos postos e sistemas 
retalhistas de gás veicular naturn l dever ão ser obrigatoriament e 
real izados de acordo com as nor~as técn icas expedi das pel a 
Associação Brasileira de Nor mas Técnicas ABNT e demais 
di retrizes estabelecidas pe l o órgão ambienta l estadual competente 
(CETESB - Companhia de Tecnolog i a de Saneamento Ambiental) . 

§ 3° . O(s) compressor (e s) deverão ser dotados 
de proteção acústica e de base ant i-v i bratória , de forma a atender 
os níveis permitidos pelas normas e legislação v igente. 

Art . 2 ° . As cons t ruções , modificações e 
ampliações dos postos e sistemas reta lhistas de gás veicular 
natural deverão obri gatoriamente obedecer as normas estabelecidas 
no Código de Edificações vigente no Município e suas futuras 
alterações . 

Art . 3 ° . As dimensões mínimas do lote e dos ~ 
~=~os para a implantação da atividade de postos sistemas 
~~lhistas de gás veiculcr natur a l são : 
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- Frente mínima do lote (m) - 40 , 00 ; 
-Área mínima do lote (m2) - 1 . 250 , 00 ; 
-Recuo mínimo frontal (m) - JO.OO; 
- Recuos mínimos laterais até o 2° pavimento (m) - 10,00 ; 
-Recuo mínimo de fundo (m) - 3,00 ; 
- Recuo mínimo da bomba (m) - 25 , 00; 
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- Acomodação mínima de 20 {Yinte) veículos leves no interior do 
imóvel ; 
- Recuo mínimo da bomba em relação às vias (m) - 10 , 00 ; 
- Recuo mínimo do(s) compressor (es) em relação ao uso residencial 
(m) - 20 , 00 . 

Art . 4 ° . Para a expedição da Inscrição 
Municip a l do estabelecimento será e xigido a apresentação das 
licenças ambientais , expedidas pelos órgã os estaduais competentes . 

Art . 5° 
l1cenciador , exercer as 
empreendimentos, de accrdo 
legislação em vigor . 

Caherá ao órgão ambiental estadual 
ativ1dades de fiscalização dos 

com sua competência estabelecida na 

Art. 6°. Caberá ao órgão estadual ambiental 
competente definir a agenda para o licenciamento amb:i ental dos 
empreendimentos i dentif icados nP.sta Lei, conforme disposto nas 
Resoluções do Conselho Nacional de Meio Ambiente - CONAMA e demais 
legislação vigente . 

Art . 7 ° . 8s ta Lei entra em vigor na data de 
sua publicação, revogando AS disposições em contrário, em especial 
a Lei Municipal n° 4.499/93 . 

Prefe i tu ra Municipal de SRo José dos Campos, 
26 de dezeniliro de 2002 . 

t~~ 
Emanuel Fernandes 
P~efeito Mu 'cipal 
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c.;/ 

Juana co Gomez 
Secretári Transportes 

Secretária 

Jurídicos 
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Regis trada na Divisão de formalização e Atos da 
Secretaria de Assuntos Jurídicos , aos vinte e seis d ias do mês de 
dezembro do ano de dois mil e dois . 

~~t9UJ~ 
Roberta Marcondes Fourniol Rebello 

Divisão de Formalização e Atos 

(Projeto de Lei 060/02 de autoria do Vereador Roberto Barbosa ) 

PI 026910-0/02 . 




